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 No Critério 2 -Entrevista de avaliação de competências (ponderação de 35%), onde se lê ”O 

guião da entrevista inclui 4 domínios:” deve ler-se ”O guião da entrevista inclui 3 domínios:” 

 

No Critério 3: Número de anos de experiência profissional na área, (ponderação de 35%), 

onde se lê “A avaliação da experiência profissional como técnico especializado a concurso 

obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Até um ano de experiência = 4 pontos;  

b) De 1 a 1,999 anos de experiência = 8 pontos;  

c) De 2 a 3,999 anos de experiência = 12 pontos;  

d) Mais de 4 anos de experiência = 16 pontos; 

e) 1 ano de trabalho no agrupamento = 20 pontos.” 

 

deve ler-se “A avaliação da experiência profissional como técnico especializado a concurso 

obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Até um ano de experiência = 4 pontos;  

b) De 1 a 1,999 anos de experiência = 8 pontos;  

c) De 2 a 3,999 anos de experiência = 12 pontos;  

d) De 4 a 4,999 anos de experiência = 16 pontos; 

e) Mais de 5 anos de experiência = 20 pontos.” 
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